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Resolução USP-5.487, de 18-11-2008
Altera dispositivos do Regimento da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento no
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Conselho
Universitário, em sessão realizada em 4-11-2008, baixa a seguinte
resolução:

Artigo 1º - O artigo 4º do Regimento da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto, baixado pela Resolução 4.364,
de 26-3-97, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 4º - Além das atribuições previstas no art. 39 do
Regimento Geral à Congregação compete:

I - homologar o resultado das eleições dos membros docentes
para as Comissões referidas nos incisos IV, V, VI e VII do art. 2º deste
Regimento; (NR)

II - suprimido;
III - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre atribuições

não previstas no Regimento Geral e neste Regimento.”
Artigo 2º - O artigo 10 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 10 - À Comissão de Graduação compete exercer as

funções conferidas pelos incisos I a XIII do art. 2º da Resolução CoG-
3.741-90.” (NR)

Artigo 3º - Fica suprimido o Capítulo VI - Das Comissões
Coordenadoras de Curso, do Título II e seus artigos, alterados pela
Resolução 5.062, de 28-8-2003.

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua
publicação. (Proc. 08.1.1808.59.0).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE DIREITO

Resumo de Contrato
Contrato Proc. USP 08.1.1166.2.5 (volume I) e 08.1.1332.2.2

(volume II). Contratante: Faculdade de Direito. Contratada:
Companhia de Projeto Ltda. Objeto: Projeto de execução de refor-
ma do prédio anexo II, no valor de R$ 108.000,00. Vigência: A par-
tir de 25-11-2008 a 24-3-2009. Data da assinatura: 25-11-2008.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria da Diretora, de 25-11-2008
Designando os alunos Alessandro Li, Roberta Heringer de

Souza Villar e Renata Garcia de Carvalho Leitão, a partir de 1º-12-
2008, para exercerem a função de Monitores-Bolsistas junto ao
Centro de Línguas, área de Japonês, da FFLCH-USP, nos termos dos
artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-038-
2008, publicado no D.O. de 11-10-2008.

Retificação do D.O. de 18-11-2008
Na Portaria 25, onde se lê: Artigo 1º - A eleição realizar-se-á no

dia 16-12-2008, terça feira, pelo voto direto dos servidores não-
docentes que mantém vínculo empregatício com a Faculdade, con-
forme horários e locais a seguir transcritos:, leia-se: Artigo 1º - A
eleição realizar-se-á no dia 9-12-2008, terça-feira, pelo voto direto
dos servidores não-docentes que mantêm vínculo empregatício com
a Faculdade, conforme horários e locais a seguir transcritos:.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio
Proc. 08.1.158.58.4. Conveniada: Fundação Odontológica de

Ribeirão Preto. Convenente: Faculdade de Odontologia de Ribeirão
Preto. Objeto: O presente convênio tem por objeto o gerenciamen-
to administrativo e financeiro do Curso de Aperfeiçoamento em
Implantes Ósseointegrados – Fase Cirúrgica e Protética oferecido
pelo Departamento de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
e Periodontia da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, no
período de 30-10-2008 a 18-9-2009.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 25-11-2008
Homologando:
no Processo USP 08.1.4780.62.0, Modalidade: Pregão Registro

de Preço - Menor Preço 130-2008, o julgamento referente ao
Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em Ata
de Sessão Pública, publicada no D.O. de 25-11-2008, e autorizando
a despesa;

no Processo USP 08.1.4181.62.9, Modalidade: Pregão - Menor
Preço 124-2008, o julgamento referente ao Pregão acima especifi-
cado, conforme decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, de
11-11-2008, e autorizando a despesa, sendo:

Item Empresa
1 FBM Indústria Farmacêutica Ltda.

Comunicado
O Hospital Universitário da Universidade de São Paulo torna

público a lista dos candidatos aprovados na prova escrita, a data e
o horário para a entrevista para seleção de candidatos ao Programa
de Aprimoramento Profissional da Secretaria de Estado da Saúde,
na área de Nutrição Hospitalar.

Data e Horário
1º-12-08:
8h30 - Adriana Yuki Sakurai
8h30 - Alessandra Melnik Andrade Luz
9h - Andréa de Freitas Gonçalves
9h - Andréa dos Reis Lemos
10h30 - Bruna Abreu Jabur Makluf
10h30 - Bruna Elias Rebello
11h - Camila Mantovanelli Liberatori
11h - Cassiana Regina de Góes
13h - Daniela Tavares Trolli
13h30 - Debora Sipukow
14h - Deborah Coelho Takeda
14h30 - Dorette Beda Safra
14h30 - Giovana Rosa Bertagnoli Bianchi
15h - Jennifer Maria Santos de Paiva
2-12-08:
8h30 - Juliana Abreu Coelho
8h30 - Juliana Bernardo da Silva
9h - Luana Silveira dos Santos
9h - Marcela Gama de Freitas
10h30 - Mariana de Moraes F. Costa
10h30 - Mariana Gonçalves Dias Baptista
11h - Milena Fioravante
11h - Natália Sanchez Oliveira
13h - Natália Yano Kodama
13h30 - Priscila Baccarat Teixeira Lino
14h - Tássia do Vale Cardoso Lopes
14h30 - Vanessa Motta M. Sakashita
14h30 - Vivian Pospisil Rodrigues
Local da entrevista: Prédio do Hospital Universitário da USP,

localizado à Avenida Prof. Lineu Prestes, 2565, Cidade Universitária
- São Paulo, conforme dia e horário acima.

Resumos de Contratos
Processo 07.1.5138.62.9. Contratante: Hospital Universitário.

Contratado: Cecapa Distribuidora de Alimentos Ltda. – EPP. Objeto:
Primeiro termo de reti-ratificação ao contrato. Data da assinatura:
18-11-2008.

Processo 07.1.4835.62.8. Contratante: Hospital Universitário.
Contratado: Vida Jr. Comercial de Alimentos Ltda. Objeto:
Supressão de 51,1458%, ou seja, R$ 6.217,28 do valor do contrato
original. Data da assinatura: 17-11-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Termo de Convênio
Realização de estágio de estudantes a nível superior. Processo:

2008.1.1445.76.5. Convenentes: Universidade de São Paulo, por

intermédio do Instituto de Física de São Carlos e a Universidade
Camilo Castelo Branco. Objeto: Proporcionar condições adequadas
e experiências válidas para a complementação do ensino e da
aprendizagem, garantindo o cumprimento das exigências escolares
especialmente nas áreas de Administração, Ciências Jurídicas e
Sociais, Letras e Química. Vigência: 20-11-2008 a 19-11-2013.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Comunicado
Edital de inscrição e seleção de candidatos aos Programas de

Pós-Graduação em Geociências - IGc-USP.
Primeiro semestre do ano de 2009 - Curso de Mestrado.
A Comissão de Pós-Graduação do IGc-USP, usando de suas

atribuições regimentais, resolveu, em reunião realizada no dia
24/11/2008, fixar as normas e condições específicas abaixo para a
inscrição e seleção de candidatos curso de Mestrado em
Geociências do Instituto de Geociências - USP, para o primeiro
semestre do ano de 2009.

01. A seleção dos candidatos será coordenada pelas respecti-
vas Comissões dos Programas e submetida à homologação da
Comissão de Pós-Graduação.

02. Poderão inscrever-se candidatos sem orientador e, caso
aceitos para o curso de Pós-Graduação terão como orientador aca-
dêmico, o(a) Coordenador(a) do Programa. Dentro do prazo de 06
meses deverá ser escolhido um orientador definitivo.

03. O cronograma relativo à inscrição e seleção de candidatos
será o seguinte:

Até - 18 de fevereiro/2009 - data de postagem, para inscrição
via correio, de toda a documentação e comprovante de pagamento
da taxa de inscrição;

Até - 20 de fevereiro/2009 - das 10 às 12 horas e das 14 às 16
horas, para inscrição pessoalmente;

02 de março/2009 - 09 horas - Prova de aptidão em Geologia;
03 de março/2009 - 09 horas - Entrevista com as Comissões de

Seleção;
06 de março/2009 - apresentação dos resultados.
04. A inscrição poderá ser feita via correio, ou pessoalmente,

no seguinte endereço: Rua do Lago, 562 - Butantã - CEP 05508-080
- São Paulo, SP - Instituto de Geociências - USP - Serviço de Pós-
Graduação. Informações e esclarecimentos pelo telefone (0xx11)
3091-4143 ou, e-mail: pg01@igc.usp.br.

05. Para a inscrição, os candidatos deverão apresentar a
seguinte documentação:

a) curriculum vitae com produção científica (se houver) devida-
mente documentada;

b) cópia do histórico escolar e atestado de conclusão, ou diplo-
ma, do curso de graduação. Não será aceito diploma obtido em
licenciatura curta.

c) comprovante de aprovação no Exame de Proficiência em lín-
gua inglesa (União Cultural Brasil Estados Unidos);

d) cópias da cédula de identidade e CPF;
e) atestado da firma empregadora informando sobre a dispo-

nibilidade de tempo para estudos pós-graduados;
f) programa de estudos (formulários na secretaria ou na home-

page do IGc/USP: www.igc.usp.br/ensino/pos_graduacao);
g) plano de pesquisa contendo resumo, justificativa, objetivos,

métodos e cronograma.
Obs.: Não serão aceitas inscrições com documentação incom-

pleta.
06. Por ocasião da inscrição será cobrada taxa de R$ 20,00. O

candidato que efetuar a inscrição via correio deverá enviar cheque
cruzado e nominal ao Instituto de Geociências.

07. Número de vagas disponíveis:
Programa de Geoquímica e Geotectônica - 12
- Geotectônica
- Geoquímica dos Processos Exógenos
Programa de Mineralogia e Petrologia - 12
- Petrologia Ígnea e Metamórfica
- Mineralogia Experimental e Aplicada
Programa de Recursos Minerais e Hidrogeologia - 10
- Recursos Minerais e Meio Ambiente
- Hidrogeologia e Meio Ambiente
08. Docentes disponíveis para orientação:
Programa de Geoquímica e Geotectônica
Geotectônica: Professsores Doutores André Oliveira

Sawakuchi, Benjamim Bley de Brito Neves, Claudio Riccomini,
Colombo Celso Gaeta Tassinari, Dilce de Fátima Rossetti, Ginaldo
Ademar da Cruz Campanha, Marcos Egydio Silva, Maria Helena
Bezerra Maia de Hollanda, Marly Babinski, Mary Elizabeth Cerrutti
Bernardes de Oliveira, Oswaldo Siga Junior, Paulo César Boggiani,
Paulo César Fonseca Giannini, Renato Paes de Almeida, Setembrino
Petri, Umberto Giuseppe Cordani e Wilson Teixeira.

Geoquímica dos Processos Exógenos: Professores Doutores
Colombo Celso Gaeta Tassinari, Ivo Karmann, Joel Barbujiani
Sígolo, Lucy Gomes Sant’Anna, Maria Cristina Motta de Toledo,
Marly Babinski, Sonia Maria Barros de Oliveira e Wânia Duleba.

Programa de Mineralogia e Petrologia
Petrologia Ígnea e Metamórfica: Professores Doutores Caetano

Juliani, Excelso Ruberti, Gergely Andres Julio Szabó, Horstpeter
Herberto Gustavo José Ulbrich, Mabel Norma Costas Ulbrich, Mario
da Costa Campos Neto, Renato de Moraes, Silvio Roberto Farias
Vlach e Valdecir de Assis Janasi.

Mineralogia Experimental e Aplicada: Professores Doutores
Daniel Atencio, Fabio Ramos Dias de Andrade, Gergely Andres Julio
Szabó, Mabel Norma Costas Ulbrich, Rainer Aloys Schultz-Güttler e
Silvio Roberto Farias Vlach.

Programa de Recursos Minerais e Hidrogeologia
Recursos Minerais e Meio Ambiente: Professores Doutores

Arlei Benedito Macedo, Fabio Taioli, Jorge Kazuo Yamamoto, José
Domingos Faraco Gallas e Teodoro Isnard Ribeiro de Almeida.

Hidrogeologia e Meio Ambiente: Professores Doutores Fabio
Taioli, Ivo Karmann, José Domingos Faraco Gallas, Reginaldo
Antonio Bertolo, Ricardo César Aoki Hirata e Rosely Aparecida
Liguori Imbernon.

09. A prova de aptidão em Geologia será escrita e terá dura-
ção de 2 (duas) horas. Constará de parte geral, abrangente, comum
a todos os candidatos, e parte específica, relativa ao conteúdo da
opção escolhida na época da inscrição. A nota mínima exigida, em
cada uma das partes, é 5,0 (cinco inteiros). Poderá ser respondida
em português, inglês ou espanhol.

10. A parte geral da prova escrita terá como base o conteúdo
programático constante dos livros:

PRESS, F.; SIEVER, R.; GROTZINGER, J.; JORDAN, T.H. Para
entender a Terra. Editora Bookman, Porto Alegre, RS, Tradução para
o Português coordenada por Rualdo Menegat, 2006. 656 p.

PRESS, F.; SIEVER, R. Understanding earth. 2.ed. New York,
Freeman, 1998. 682p.

SKINNER, B.J.; PORTER, S. C. The dynamic earth: an introduc-
tion to physical geology. New York, John Wiley, 1995. 567 p.

TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M. C. M.; FAIRCHILD, T. R.; TAIOLI, F.
Decifrando a terra. São Paulo, Oficina de Textos, 2000. 557 p.

11. A parte específica da prova escrita terá como base, respec-
tivamente, o conteúdo programático das obras seguintes:

a) Geoquímica Dos Processos Exógenos
MASON, B. H. Princípios de Geoquímica. Barcelona, Omega,

1960. 333p.
LOUGHNAN, F. C. Chemical weathering of silicate minerals.

New York, Elsevier, 1969. 242p.
b) Geotectônica
CONDIE, K. C. Plate tectonics and crustal evolution. Oxford,

Pergamon, 1994. 476p.
DAVIES, G. H. & REYNOLDS, S. J. Structural Geology of rocks

and regions. John Willey & Sons, 1996. 776p.
RAJA GABAGLIA, G.P. & MILANI, E.J. (Coordenadores) Origem

e Evolução
de Bacias Sedimentares. Petróleo Brasileiro S.A., Rio de

Janeiro, 1990. 415 p.
c) Mineralogia Experimental e Aplicada
KLEIN, C.; HURLBUT, C. S. Manual of mineralogy: after James

D. Dana. 21ed. New York, John Wiley, 1993. 681p.
d) Petrologia Ígnea e Metamórfica
HALL, A. Igneous Petrology. 2ed. England, Prentice Hall, 1994.

551 p.
YARDLEY, B. W. D. Introdução à petrologia metamórfica.

Brasília, EDUNB, 1994. 340p.
e) Recursos Minerais e Meio Ambiente
MARANHÃO, R. J. L. Introdução à pesquisa mineral. Fortaleza,

BNB/ETENE, 1982. 680p.
SCHOBBENHAUS, C.; COELHO, C. E. S. (coords.) Principais

depósitos minerais do Brasil. Brasília, DNPM/CVRD, 1986. 5v.

Curso de Geologia Aplicada ao Meio Ambiente - ABGE/IPT,
1995, coordenação geral Omar Yazbek Bitar. 247p.

f) Hidrogeologia e Meio Ambiente
CLEARY, R. Hidrogeologia de águas subterrâneas. In: Ramos,

F.; OCCHIPINT, A.G. Engenharia hidrológica. Rio de Janeiro, ABRH,
1989. p. 291-404.

Curso de Geologia Aplicada ao Meio Ambiente - ABGE/IPT,
1995, coordenação geral Omar Yazbek Bitar. 247p.

12. A entrevista constará de uma apresentação do plano de
pesquisa pelo candidato e da análise do Curriculum e histórico esco-
lar.

13. O Exame de proficiência em língua inglesa será realizado
na União Cultural Brasil Estados Unidos (Exame específico para a
Pós-Graduação do IGc/USP) e terá validade de 2 (dois) anos. O can-
didato deverá entrar em contato com a Instituição e agendar a
prova por telefone.

União Cultural Brasil Estados Unidos
Pontuação mínima: 60% (Sessenta por cento)
Rua Cerro Corá, 1675 - Lapa - São Paulo, SP
Fone: (0xx11) 3022-2400
Responsável: Ana Watson

(ana.watson@uniaocultural.com.br)
Será dispensado do Exame o candidato que possuir certificado

do TOEFL (mínimo de 197 pontos CBT TOEFL ou 530 pontos para o
TOEFL tradicional); IELTS (mínimo de 5,5 pontos), realizado nos últi-
mos dois anos. A CPG poderá analisar solicitações de dispensa do
Exame para o candidato que apresentar comprovação de estágio
em país onde o idioma oficial seja o inglês, por um período contí-
nuo, mínimo de 6 (seis) meses.

14. Os candidatos não selecionados deverão retirar sua docu-
mentação até 13/03/2009.

15. A matrícula dos candidatos classificados para admissão aos
Programas de Pós-Graduação em Geociências - IGc-USP - primeiro
semestre do ano de 2009 - curso de Mestrado, será realizada nos
dias 09 a 11/03/2009. No ato da matrícula o candidato deverá
entregar cópia do título de eleitor, certificado de reservista, certidão
de casamento e 1 (uma) foto 3x4. Os candidatos estrangeiros deve-
rão entregar cópia do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE).

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Resolução GR-37, de 24-11-2008
Dispõe sobre o oferecimento de estágios no âmbito
da Unicamp e dá outras providências

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, considerando
a necessidade de estabelecer nova regulamentação para admissão
de Estagiário na Unicamp e à vista da Lei 11.788, de 25-9-2008,
resolve:

Artigo 1º - As Unidades e Órgãos da Unicamp que tenham con-
dições de propiciar experiência prática na linha de formação pode-
rão oferecer estágio, obrigatório ou não obrigatório, aos alunos
regularmente matriculados em curso de instituição de educação
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1º - Os estágios devem propiciar a complementação do ensi-
no e da aprendizagem a serem planejados, executados, acompa-
nhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas
e calendários escolares, a fim de se constituírem em instrumentos
de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoa-
mento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.

§ 2º - Estágio obrigatório é aquele definido como tal no proje-
to do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obten-
ção de diploma.

§ 3º - Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como ati-
vidade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.

Artigo 2º - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza, devendo o estagiário comprovar sua matrícula e freqüên-
cia regular no curso.

Artigo 3º - Os estagiários não obrigatórios receberão bolsa e
auxílio-transporte.

Parágrafo único - O número de vagas dos estágios não obriga-
tórios e o valor das bolsas serão fixados pelo Reitor, mediante aná-
lise das propostas apresentadas pela Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Universitário - PRDU e ouvida a Assessoria de
Economia e Planejamento - Aeplan.

Artigo 4º - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida
pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar
e com o horário da Unidade ou Órgão desta Universidade em que
venha a ocorrer o estágio, podendo ser de 12, 15, 20 ou 30 horas,
observados os seguintes limites:

I - 4 horas diárias e 20 horas semanais, no caso de estudantes
de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

II - 6 horas diárias e 30 horas semanais, no caso de estudantes
do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do
ensino médio regular.

§ 1º - O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática,
nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais,
poderá ter jornada de até 40 horas semanais, desde que isso esteja
previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino.

§ 2º - No caso da instituição de ensino adotar verificações de
aprendizagem periódicas ou finais e segundo o estipulado no Termo
de Compromisso, nos períodos de avaliação, a carga horária do
estágio será reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom
desempenho do estudante.

§ 3º - Para os estágios não obrigatórios o percentual do valor
da bolsa a ser fixado nos termos do parágrafo único do artigo 3º
corresponderá respectivamente à jornada de atividade em estágio.

Artigo 5º - A duração do estágio na mesma Unidade ou Órgão
da Universidade não poderá exceder 2 anos, exceto quando se tra-
tar de estagiário portador de deficiência.

Artigo 6º - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio
tiver duração igual ou superior a 1 ano, período de recesso de 30
dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 1º - Os períodos de recesso para os estágios com duração
inferior a um ano serão calculados proporcionalmente.

§ 2º - No caso do estágio não obrigatório, durante o período
de recesso de que trata este artigo o estagiário continuará receben-
do a bolsa.

Artigo 7º - O estagiário deverá estar segurado contra acidentes
pessoais, correndo as despesas na forma do artigo 16 desta
Resolução.

Artigo 8º - A Unidade ou Órgão concedente do estágio deverá
fornecer os equipamentos de proteção individual e coletiva neces-
sários ao desempenho da atividade do estagiário, bem como orien-
tar o uso, a guarda e o zelo adequado dos mesmos.

Artigo 9º - Para a caracterização e definição do estágio será
celebrado termo de convênio de cooperação entre a Unicamp e a
instituição de ensino, nos termos da Resolução GR-59-06, onde
estarão acordadas todas as condições de realização do estágio,
sendo periodicamente reexaminado.

Artigo 10 - A realização do estágio somente dar-se-á median-
te assinatura prévia de termo de compromisso celebrado entre o
estudante, a Unicamp e a instituição de ensino.

Parágrafo único - No caso do estudante ser absoluta ou relati-
vamente incapaz, o termo de compromisso será assinado por seu
representante ou assistente legal.

Artigo 11 - O Dirigente da Unidade ou Órgão concedente do
estágio credenciará funcionário, com formação ou experiência pro-
fissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do esta-
giário, para orientação e supervisão de até 10 (dez) estagiários
simultaneamente.

Artigo 12 - O estagiário deverá apresentar relatório das ativi-
dades desenvolvidas ao Dirigente da Unidade ou Órgão, com perio-
dicidade mínima de 06 (seis) meses, que será enviado à instituição
de ensino.

Parágrafo único - O Dirigente da Unidade ou Órgão deverão
apreciar os relatórios apresentados, verificando o atendimento do §
1º do artigo 1º desta Resolução.

Artigo 13 - Por ocasião do desligamento do estagiário, a
Universidade entregará termo de realização do estágio com indica-

ção resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da ava-
liação de desempenho.

Artigo 14 - Fica delegada competência ao Coordenador da
Diretoria Geral de Recursos Humanos - DGRH para:

I - assinar Termo de Convênio de Cooperação entre a Unicamp
e a instituição de ensino.

II - assinar o Termo de Compromisso de Estágio, conjuntamen-
te com o estagiário e a instituição de ensino.

Parágrafo único - O termo de compromisso de que trata o inci-
so II deste artigo deverá mencionar necessariamente o termo de
convênio de cooperação a que se vincula.

Artigo 15 - O estagiário somente poderá iniciar suas atividades
após o cumprimento das exigências previstas nesta Resolução.

Artigo 16 - As despesas advindas com a concessão do estágio
de que trata esta Resolução correrão por conta de recursos orça-
mentários ou extra-orçamentários, reservados para esse fim.

Artigo 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução GR-3-2003.

Disposições Transitórias
Artigo 1° - Esta Resolução não se aplica aos estágios iniciados

antes de sua publicação.
Parágrafo único - As prorrogações dos estágios em vigor e o

oferecimento de novos estágios deverão atender aos dispositivos
desta Resolução.

Resolução GR-38, de 24-11-2008
Dispõe sobre as regras para a realização de estágios
acadêmicos pelos alunos dos cursos de Graduação
da Unicamp

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, considerando
que a necessidade de estabelecer nova regulamentação para a rea-
lização de estágios acadêmicos pelos alunos dos cursos de
Graduação da Unicamp e à vista da Lei 11.788, de 25-9-2008, resol-
ve:

Artigo 1º - O estágio é ato educativo escolar, com finalidade de
formação, supervisionada conjuntamente pela Unicamp e pela
parte concedente de estágio, podendo ser obrigatório ou não.

§ 1º - Estágio obrigatório é aquele definido como tal no proje-
to do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obten-
ção de diploma.

§ 2º - Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como ati-
vidade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.

§ 3º - São partes concedentes de estágios as pessoas jurídicas
de Direito Público ou Privado, as organizações sociais de interesse
público e os profissionais liberais de nível superior devidamente
registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissio-
nal.

§ 4º - A orientação do estágio, em seus aspectos acadêmicos,
é realizada exclusivamente pela Unicamp por meio do professor
orientador de estágio, sendo este o responsável acadêmico pelo
aluno junto ao Curso de Graduação e designado pela respectiva
Comissão de Graduação ou Coordenação de Graduação entre o
Corpo Docente da Unidade de Ensino.

§ 5º - A supervisão do estágio pela parte concedente é realiza-
da exclusivamente por meio do supervisor de estágio que é o res-
ponsável pelo estagiário junto à parte concedente do estágio, desig-
nado pelo representante da mesma dentre seus profissionais.

Artigo 2º - Os alunos de Graduação da Unicamp somente
poderão realizar estágio se essa atividade estiver prevista no Projeto
Pedagógico de seu curso como atividade complementar à formação
acadêmica do aluno, podendo constar no currículo como disciplina
obrigatória ou não.

Artigo 3º - Para que o estágio seja realizado, é imprescindível
que as partes concedentes de estágios tenham celebrado convênio
com a Unicamp para essa finalidade específica, mesmo no caso de
participação de agentes de integração.

§ 1º - No caso de participação de agentes de integração, deve-
rá haver convênio específico firmado entre a Unicamp e o agente de
integração.

§ 2º - A fim de viabilizar a supervisão, o acompanhamento e a
avaliação dos estágios, os convênios celebrados entre a Unicamp e
as partes concedentes de estágio, e entre a Unicamp e agentes de
integração contemplarão a cobrança de taxas, conforme estabele-
cido em Deliberação específica, exceto nos casos de instituições
públicas de âmbito municipal, estadual e federal.

§ 3º - Os convênios serão elaborados em formato previa-
mente aprovado pela Procuradoria Geral da Unicamp, nos termos
da Resolução GR-59-2006.

§ 4º - No caso de a parte concedente de estágio ser uma pes-
soa física, o convênio será substituído por um termo de acordo
entre o profissional concedente e a Unicamp.

Artigo 4º - Para a realização de estágio haverá a formaliza-
ção de Termo de Compromisso individual para cada estagiário,
assinado por este e pela parte concedente, com a aprovação da
Coordenação de Graduação do Curso do aluno e interveniência
do representante da Unicamp.

§ 1º - O Termo de Compromisso será assinado pelo repre-
sentante responsável pela interveniência da Unicamp sempre
antes do início do estágio.

§ 2º - A Unicamp terá apenas um representante responsável
pela interveniência da Instituição, designado em Portaria do
Gabinete do Reitor.

§ 3º - O Serviço de Apoio ao Estudante - SAE é o órgão
gerenciador de estágios na Unicamp.

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo e seus parágrafos às
renovações de Termos de Compromisso.

§ 5º - Os Termos de Compromisso serão elaborados em for-
mato único, previamente aprovado pela Procuradoria Geral da
Unicamp.

Artigo 5º - A Coordenação do Curso somente poderá autori-
zar o estágio quando:

I. O aluno estiver regularmente matriculado em disciplina de
seu curso na data da assinatura do Termo de Compromisso;

II. No caso de estágio obrigatório, o aluno estiver matricula-
do na disciplina correspondente na sua grade curricular;

III. O aluno tiver, no momento da solicitação, CP maior ou
igual ao valor estabelecido no programa de estágio do curso;
caso não esteja estabelecido, o CP deverá ser maior ou igual a
0,4.

IV. O período do estágio não ultrapassar ao trigésimo dia
letivo do período subseqüente, propiciando a apreciação pela
Coordenação do curso de eventual renovação;

V. O Termo de Compromisso de estágio estiver devidamen-
te acompanhado da descrição das atividades a serem realizadas
no estágio;

VI. O aluno tiver uma jornada de, no máximo, 30 horas
semanais e 6 horas diárias; ou de, no máximo, 40 horas semanais
e 8 horas diárias para estágios relativos a cursos que alternam
teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas
aulas presenciais, desde que previsto no projeto pedagógico do
curso;

VII. O horário e o número total de horas semanais para
desenvolvimento do estágio forem compatíveis com a carga
horária acadêmica do aluno e com o horário das disciplinas em
que o mesmo estiver matriculado no semestre em que o estágio
será realizado;

VIII. Na hipótese de estágio não obrigatório, o aluno receber
bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acor-
dada, bem como o auxílio-transporte;

IX. No caso de estágio com duração igual ou superior a 1
ano, for concedido período de recesso de 30 dias, a ser gozado
preferencialmente durante suas férias escolares;

X. No caso de estágio com duração inferior a 1 ano, for con-
cedido período de recesso proporcional;

XI. Na hipótese do aluno receber bolsa ou outra forma de
contraprestação, o recesso de que trata os incisos IX e X for
remunerado.

XII. No Termo de Compromisso constar o nome e cargo do
supervisor do estágio na parte concedente;

Parágrafo único - Em caso de renovação do Termo de
Compromisso, esta autorização só se dará mediante aprovação
dos instrumentos de avaliação previstos no artigo 6º.

Artigo 6º - O estágio será avaliado ao final de cada período
letivo, pela Comissão de Graduação ou conforme estabelecido no
programa de estágio do curso, por meio de:

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iquarta-feira, 26 de novembro de 2008 São Paulo, 118 (223) – 81


